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No 0í í/2025 L
EDITAL DE NOTIFI FRoNTANTES PARA DEMARCAçÂO URBANíSTCA DO
LOTE N" 15 DA OUADRA N"
REURB.E.

o JARDTM cUMARú, necuuntzaÇÂo ruNotlRtn URBANA,

ASSUNTO: Publicaçáo de nolificaÉo ros inlersssados ao procedimento administretivo de RegulaÍizaçáo Fundiária

llustres Senhores,

O MUNlCiptO OE REDENçÃO, PAÍú, pessoa jurídica de Direito Público lntemo, inscrito no CNPJ sob o no 04.144.168/0001-
21 com sede e PreÍeituÍa na Cidade de RedenÇáo, Comerca de Redençáo, Estado do Pará, rcpresentado pelo seu Prefeito Municipal
em exercício. Exmo. Sr. Rener de Sântana Miranda, brasileiro, meior, capaz, casado, gestor público, porlador da cédula de ldentidede
n" 1642719 - SSP-PI, CPF n." 831.'132.663-00, residente e domiciliado em RedenÉo, Pará, na íorma dos artigos 20, § 60, 31, §1o e

seguintês, de Lei no 13.4651'17, através dâ Comissão de Regularizeçáo Fundiária, devidamente cÍiade pela Lei Municipal n'66/2013,
especiÍicamentê em seu artigo 3o, vem por meio destê edital NOnFICAR e CONVOCAR os senhoÍÊs proprietários/posseiros, titulares,
sucessoÍês, @nfÍontantes eJou tárceiÍos intêÍêssados quanto âo sêguinte:

lnformamos que trâmita nesta Autarquiâ municipal o Proceaso Administrativo para fins dê RegulaÍização Fundiária
REURB.E dê n.22612025, do Lote dê no 15 da Quadra de no 33, localizada no Núcleo Uôano lnformal denominado LOTEAMENTO
lanOtl,| CUmenÚ, rêgistrado no Cartório dê Registro de lmóvêis da Comarca de Rêdênção, Pará, UM TERRENO URBANO com
árêade435,28mr(quatrocêntosetrintaecincometÍosevinteeoitocentimetrosquadrados)eoPeímêtrodê87,56m(oitenta
e sete metro3 ê cinquênta ê seis cenümetío3), que conforme plantâ topográÍica em anexo no processo, o terreno tem as seguintes
conÍrontaÉes: pêla FRENTE com Rua Miguel Pereira Braga; do LADO DIREITO com Lote no: í4; aos FUNDOS com Lotê no: 30;
do LADO ESQUERDO com Lote no: 16, loteamento cuio proprietáÍio é o Município de Redensão, Pará, árÊa Íêgistrada no
caíório de imóveis destâ comarca sob a matricula no 25.503.

oescnrçÀo oo ruówl
Paâ quem de dantro do Lote n": 15 olha para a Rua nbuel Por"llra B/.€ge inicia-se a desciçáo no vétÍice na ceodenada (E:

609.831.57 / N:9.111.017,98), no azimute de 300"11'22'com uma distáncia de 11,57 m (quatona matÍos Q cinquenta e sête
centirnât os) de trcnte até o véfticc de coodenada (E: 80!,822,U / N:9.111.02412), confrcntando com a Rua lguel Perein BÍrga,
dai segue no azimute de 30"41'(n" com uma distância de 28,71 m (vinte e otío mat os e setenta e quat o cêntimetÍos) do lado dircito
até o vc|ttice de coordenada (E: 609.836,70 / N: 9.111.O5O,1i), confrontando com o Lote no: 11, dai segue no azimute de 122"36'06"
com uma distància de 16,01 m (dozesaaia mêbos e um centímat os) ao fundo até o vértice de cootdenada (E: 609.850,19 / N:
9-111.U1,51), conlrcntando com o Lotc n": 30, dai segue no azímute de 213o35'30" com uma distància cte 28,21 m (vlnte a oito
metros s vinte e quato centlmetroa) do lado esquedo até o véttice de cootdenada (E: 809.8U,57 / N: 9-111.017,98), conÍrontando
cam o Lot€ no: 16. Po,íazendo uma átoâ tota, de 135,28 m' (quat ocenÍo.E e ,]|inta e cinco n'6tma ê vlnte a oito centimoooa
qued,i,dos)êoPa,ímetods87,56m(oftonta€aetemetoaoclnquontaeseisconfrmetga)'

Todas as cootdenadas aqui descritas e§/.áo geoÍefeíenciadas ao Si§emá Geodésico Erasilêio e encontram-se represenladas no

Slstêma lnlt (Universal Transverso de Mercator), refurenciadas ao §erldiano Cantl.,,l 51" Wêr, fuso 22, tendo o Datum Slrgas 2O0O.

Todos os ángulos intemos acompanham este perimetto no Sentido Horádo.

Nos teÍmos dos aÍts. 20, §60, 30 e 3í da Lei F€deÍal no 13.46512017, FICAM NOTIFICADOS, poÍ meio deste edilal, todos
03 êvêntuais tercêitos intêressados e ainds nâo citados no procêdimento dê RegulaÍização Fundiária - REURB€, para que,
quorcndo, so manifastem no prezo impronogável dâ 30 (trinta) dias, cont8dos da date da publiceçâo, sob pena de perdâ da
êventual diíêito quê possam dêter sobl? o imóvel objoto do procêdimento, sendo êsta notificeçáo única ê não passível de
í?novagão, Os autos estáo disponíveis perâ consulta na sede do lnstiluto de Pesquisâ e Planejamento uÍbano e Desenvolvimenlo
Sustentável de RedenÉo - IPPUR, situada na Ruâ Benedito Cândido Gomes, no 82, Quadra 27, Lotês 15 e '16, Núcleo Urbano, neste
Municipio, ondê tembém deverâo ser apÍesêntadas quaisquer msnifeíaçôes, servindo o silêncio como anuência, confoÍme art. 31 da

refeÍide Lei.

Alenciosamente,
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sEcRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

CERTTDÃO Oe PUBLTCAÇÃO

Certifica-se para devidos fins de direito e para que sirva de

documento hábil, que esta Secretaria Municipal de Administração fez a

publicação no mural da sede da Prefeitura de Redenção, Estado do Pará, na

data de OGl05l2O25, às 09h35 do seguinte documento:

ED|TAL TPPUR No 01112025 - DE 0210512025

QUE D|SPÔE SOBRE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E
coNvocAÇÃo DE GoNFRONTANTES PARA
DEMARCAçÃO UngANíSrrcA DO LOTE No í5 DA
QUADRA No 33 DO LOTEAiíENTO JARDlltl
CUMARÚ, REGULARIZAçÃO FUNDÉRA
URBANA, REURB.E.

A publicação foi realizada em conformidade com os artigos 74

e 145 da Lei Orgânica do Município.

Declaro para os devidos fins que o mural desta Prefeitura é o

meio oficial de publicação de Leis e demais atos da Prefeitura Municipal de

Redenção-PA.

Redenção-PA, aos 06 dias do mês de maio de 2025

AMILTON
Secretário tração

Decreto
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